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PR0-REITORIA DE POS-GRADUAÇÃO, PKSQulSA E INOVAÇÃO - PROPGPI

Diretoria de Pós-Graduação - DPG

Ofício N' 100/ 2021/ DPG

Em, 04 de maio de 2021

Da: Diretoria de Pós-Graduação
A PRPGPI.
Assunto: Análise da Mobilidade Acadêmica Internacional

''\ Sra. Pró-reitora

Tendo em vista a necessidade de regulamentar o Programa de Mobilidade

Acadêmica Internacionalda UNIRIO. solicito sua ciência acerca da minuta de

Resolução que dispõe sobre normas para a Mobilidade Acadêmica Internacional

outgoing e incoming em nívelde Pós-Graduação entre a Universidade Federal

do Estado do Rio de Janeiro - UNIRIO e as Instituições de Ensino Superior

Conveniadas Estrangeiras - IESCE

Atenciosamente

Prof' l)r. Cardos Roberto Lyra da Sirva
Diretor da Diretoria de Pós-Graduação

DPG/UNIÃO
SIAPE 12243582

Carlos Roberto Lyra da Silva
Diretor de Pós-Graduação

Matrícula SIAPE no 1224358 .-l ''
/'

Av. Pasteur, 296 -- Urna Rio de Janeiro = RJ - CEP: 22290-240
I'elefones: 2542-7634

Site: htto://www: uniria,br/orena/diretoria-de-oos-araduacao .
E-mail: D]Q]2adogüíâunirio.br
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UNIRIO
Coordenadoria de Relações Interinstitucionais e Internacionais

Memo. n' 022/2021/CR]/UNIR]O
Rio de Janeiro, 07 de maio de 2021

De: Coordenadoria de Relações Interinstitucionais e Intemacionais

Para: Diretoria de Pós-Graduação

Assunto: Análise da Mobilidade Acadêl-Rica IntemacionalPós-Graduação

Com nossos cumprimentos, vimos por este encaminhar este documento em
concordância ao disposto no Oficio n ' 99/2021/DPG, que viabiliza processo com
solicitação de aprovação de Resolução, para dispor sobre nomlativa para Mobilidade
Acadêmica Intemacional Outgoing e Incoming em nível de Pós-Graduação entre a
Universidade Federaldo Estado do Rio de Janeiro - UNIRIO e as Instituições de Ensino
Superior Conveniadas Estrangeiras -- IESCE.

Ciente

i'l~-rl'»De Acordo

Luiz Pedra San GiIJutuca
Coordenador de Relações Interinstitucionais e Intemacionais

TTDD: 033.1

Av. Pasteur. 296, Urna, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22.290-240
(21) 2542-4481 cri@unirio.br

www.uni ri o .br/relacoesintemacionais



UNIRIO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Coordenadoria de Relações Interinstitucionais e Internacionais

Ofício ng 1/2022/CRI

Rio de Janeiro, 16 de março de 2022

Ao Senhor
Cardos Roberto Lyra da Salva
Diretor de Pós-Graduação

Assunto: Resolução de Mobilidade Acadêmica Internacionalno âmbito da Pós-Graduação

Prezado Professor,

1. Após análise, informo que a Coordenadoria de Relações Interinstitucionais e
Internacionais está de acordo com a minuta enviada.

2. Sendo assim, encaminho o processo de volta à Diretoria de Pós-Graduação para que as

devidas providências sejam tomadas

Respjeit

Coordenad :erinstitucion ais
Matrícula SIAPE 397808

t:' .:!= Ê. ?tl l: .l {: }' I':' ': tÇ '::

Av. Pasteur, 296. Urca. Rio de Janeiro, RJ, CEP 22.290-240
j211 2542-4481 - cri@unirio.br

www. uniria.b r/relacoesinterna clonar s
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fdini:stério da t:ducaçÉio -': MEC
Universidade Fedcra[(]o Estadc} do R]a de .)aneiro.:: UNllRIO

Pt&-.Reitoria de Pós-Graduação. Pesquisa e. InoüaÇãó:

:KÊSOLtJÇÃ;O N' i)ii ililnE::il i;=',1 i)l

l)Üp.õe sobre norinâs ;pai;a a. l\ãobllidade Ac:adênlica InteihHcionat o#.rg .. . , . . .
- :p. 2}$,::i';' 'l :. .'" oflzg.encíirpíí)rg paiaaPós-

Gíãduação éntreSa.ll:Jilivefsidade. Féd oral:- do .Estudo tlo Rio de Janeiro. -- UNIRIO c as lilstituiçõ.es: .dç.

Ehsjno; Superiç)í. Cohveniada$ Estiapgeiras - IESCE;

O: Conselho de Ensino, Pesquisa e E .., ..:'-. ' :;:. ' tensão;llléM sessão realizada

de. 201..,=1 de:: aéórdo;..com o teor do processo no. 23102.:=.E.g

no :dia

/20.19

de

aprovou e eu: proa;ulgo =a seguinte Resolução

')
KiE S o: L v E

Art: :l:Pl;.Apré)vàr.;.ó Regulamento dalProgra . .. . .: - . .... .: :-- :: : }a de Mobilidade Acadêm.ica ,jtlternaciohal

'otifgóíng:ê ;Jnçorúlng da; .Unive:i;si(Jade . Federal do-Estado do Rio de Janeiro, .para êstudailtés
dQ pós-graduação .

CAPÍTULO l

:bA MOBILIDADE ACADÉMICA iNTERNACtOíqAL

Art. . 2o: A;t: Mobilidade Acadêmica Internacional oufgoing el!/ncomlig ntre:' â
Universidade Federal;.;do .:Estado do Rio de. Janeiro -- :IJNIRIO .= .é as. Instituiçõé? .de Ensi.ho
Superior Cónvqniadas Estrangeiras -: IESCE - tem por objetivo .proporcionar: ao estudante .de
pos-graduação.b aplimór?monto dalsya formação acadêHica e humana,. f?or: meio da iruerÉão
cultural:em outCÓ paísi opo.rtunizando a troca de experiências acadêmicas ;que cón:tfibuam PSj:ra
ofortalecimento dosllconhecimentos técnicos, científicos e profissionqié.

'#

?""ii CAPITULO

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.:3'f;i A Mobllidadé::Acadênnicà Internacioó.al(MBI) oufgoing .é de.fin dp coco o..âfastârriéhto.

á .todo estudante regular de P(5s-Graduação sfdcto sonsa da UNIRIO:

AFt.:.)4o Aretlépçãódeesttidantevinclilado . . . .. - - - . ..lIESCEI por período determinado., pata formação
Oédiante instrumento Juríd.ico üigentê celebrado com.a UNIRIO, é dêfinid? como incoming

AFt..15o Ficam ê'stabeiêlcidos ob seguintes tipos de Mobilidade Acadêmica Internacional, cam. OS.
seguintes objetlvos:

ll. Intercâmbio deior.a dois meses; - f cipar de eventos, curdos de forma:ção, lpr+gramas «dç
verão/inverno. entre outros, cóm afastamento da IES de origem põr tampo determinado,I'infêrioí
a:dois mesesl

.'l'.À; t:
';r' .?\ ' ':
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Universidade f=ederaldó Estado do :Rio de'Janeiro F UNIRIA
Pró-:Reitoria de Pós-Graduaçita Pesquisa e Inox'açãa

iill: :estágio iDtetnatliÓnal; realizar atividades. de estágio de pós=gfaduãção 0ê):exterior;
IV:-. regime dê:lcatut'=la:; ól)tel' êoncomltarte título ha pós-graduaçião em ambas .aq instituT+õt?É.
de origem e;.estraflgei.ra,: =de àcoído CQm as Norrrias di! UNIRIO p:pra Formação: P'3s-Gr:aguada
cdm Titulação Simultânea em dois paisesl
Vivi dupla diplomaçãQ no exterior: obter concomitante diploma de .pós-graduação na UNIRIO e
nà IES éstrangeirai de acordo. cam normas específicasle
Vi- :: Mestrado/Doutorado.. sanduícl\e nõ exterior: permite ao estuClante de mestrado/doutorado
da UFJIRIO.QLi.delES estrangeira cumprir parte clo cura;ó (diseiplinjas ou. pesquisa) fora do pa:ís
Ide origem;

'i

Art.;'6o A Mobilidade Acadêmical. .Internacional será regida, lpreferencialmente, por IRstrutpehtOS

jurídicos firhadõs .entre as instituições que têm por finalidade contribuir para -a célebn3çãó;lde
parcerias internacionais comi.jo:jobjetivo fundamental de estabelecer cooperação. àcadêmica
científica. cultural entre aÉ universidades, e que deverão estar formalizadas antes da efetiya
mobilidade académica internacional.

$lo Toda nova forrnaliz ação. de instrumentos jurídicos Gom a Ifinalidade de:. Mobilidade
:Acadêmica Internacional deverá ser .solicitada f)ela Unidade.ljAcadêmica. ao Setor Relações
Internacionais da:'Ul-LÍRIO:. po( meio do. Formulário para Cooperação Interllacionali. Anexo. l a
esta Resolução

$2'"Fii;a disÉ)é:nsada a cçlébração.de Instrumentos jurídicos éongêneresl:. nos cabos 9rh .que a
mobilidade oufgo/flg ou /ncom/l?g estiver contemplada por Programa específico daj;qual. à
UNIRIO faz: partem .oú.. quando'trajar-se de intercâmbio de curta duEaçã.o:

$3'jj:A UNIRIA sp lekirn.ê qp quaisquer: :responsabilidades' relacionadas:1àÉ.:l;cle3spesas.Üde
Manutençãoi dà est(4dante ern f\mobilidade Académica Internacional't. inclulndf) deslocamento,
seguro saúde linEernaciona], . a]imentaçãó, moradia, aten(]lmento médicole hosl)italar: entre
outras, excito.quando eh programas especiais que .contemplam tais particularidades

$4o C). estudante erb Mobilidade Acadêmica Interriaciónalestará
às.:normas institucionais da UNIRIO e da DESCE, no que couber

obrigatoriamente subordinado

CAPÍTULO 111

ÓOS REãUI'SI'TÕé, DAS INSCRIÇÕES, DO PLANO DE ESTUDO E DO ÁFÀStAMENTÓ

Seção l

Dos Requisitos e Das inscrições

AFt. 7' São requisitos para realizar .Mobilidade Acadêmica Internacional oufgo;ng:
ll-.ser pessoa física habilitada à prática de todos os aros da vida civil, .nos termos:do art. .5':.dó
Código?Civil Brasileiro, .instituído pela Lei n' l.õ.406:: de 101de janeiro.-de 4002,. .residente ê
domiciliado no território nacional. ser brasileiro nato ou. naturalizado e maior dé dezoito anosl
ll:::f estar regularmente .!matriculado emjcurso de pós-graduação sfr/cfo sonsa da UNIRIOi:
durante to(Jo: óperíoíJo de seleção e de realização da mobilidadel
lll::J.ter integralizada no mínimo vinte por cento:e.. no máximo, oi.tenta por.cento dps ;c;réditos
exigidos pelo.curso, iR .: -) mómêntó de iniciar o.trâmite da solicitação para h4ol)ilidade.
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.fliFÓ-.:Reitorlíi de.. Pó:;-(;ra(ilação Pcsrluisa ê :lnav:lçãe:
b': {l

. :' ' [? og
É..'l : O est;udante' :deverá';concluir a dissertação do Mes;tudo OU :à tese do Doutorado efn sua
instituição de:.õrigenl, der)tro . do prazo .estabelecido pela Capas. exceto quando $e: tratar: :(ie
situações previstas em lei

$:i2' :Além áag critérios ê requisitos. estabelecidos deste
critérios e recluisitos adiciorlals: em editais específicos.

artigo poderão $er estabelecidos

Mobilidade Acàdêmiêa Inteinaciünalíncom/ng:
1:-:ser pessoa física :habilitada à prática de todos os aros da vidaléivil, :nos:.termas do art. :5' do
Código CivilBíàsileiro, ou seja, maior de dezoito anosl
11., cumprir os termos da Lei de Migração Brasileira:: instituídi3 pedal:l:ei no 13.445i::de 24 de :maio
dé.20171:aplicáveis: à estada no Brasile atender a demais normatlx/os correlatosl
111: estar regularmente matrictllado em Curso de Pós-Graduação s:ifcfo Éensu da DESCE cora a
qual: a:liuNIRIO tem:;:instrumento :jurídico vigente celebrado.l::Qxceto::.nos..casos em qyeiíla
rnóbiiidade êstiverí cõntemplàda. por Programa específico da .qual a UI'LÍRIO faz. parte.{:lou .çrri
outros casos Ére\;iscos em leal
IV :.-: atender aos requisitos e critérios de elegibilidade estabelecidos pel.a UNtRIOi é
V ; li: apresentar, : quando solicitado. passaporte !visto consular . é/ou demais dõcumentós
expedidos ocl';.reqtierjdos pêlos órgãos de controles nacionais e internacionais

'1
/}:

AR. 8' O calendário de inscrições para todas as mobilidades/ncom/Rg será de fluXO contínuo.e
gerido pela Pró-Reitorialde ;Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação . PROPGPI.,erü :.conjunto
com o Setor. dg. Ralações l.internacionais'da UNIRIA

.Art.< 9' As Imobilidades:.!íncolníng deverão ocorrer mediante:{ .análise do Formulário... de
Candidatura (Anexo 11), .l.pelo . programa de Pós-Graduação,::.lgue.. receberá . ó: .e.$tudan:t9
estrangeiro:

Art.üi10.: O êEtudàntê :interessado em realizar Mobilidade Acadêhica Internacional- /ncorning
del/éfá- pree Rcher.o ForMLilário . de Inscrição (Anexo 11), anexar:idó documen.to:s.::pessf)áis :dê
identificação é do.yíhculb acadêrniço com a instituição de origem

Paráarafó.único.: O bnülb.messe mato.riam.deverá sér feito por úeió .dó :comunicâçãol:.ofiêipl:
lbreferehcialÚenté. ehviad:a pela Reitoria da administração superio'r;:dà .instituição de.origem ã
U bJ !RIO .

Art.}ll. O Selar de Relações Internacionais: é responsável.por:,Feçêber as candidaturas doà
estudantes estrangeiros e: encaminha-las à PROPGPI, quelirá..Élibmetê:las ao Programa de
Pç5s-Graduação prétêndido Polo estudante, para mar\ifestação de ihtêresse.

: .. :

Art.;12. A Carta de Acóitd sela :emitida pelo Proçjra.de F'ós-Graduação da UNIRIOi recebida d
registrada ho Setor çle Relações Internacionais, .após a .manifdstaçã.o form:al qe: aceite dç)
estudante incas;i3gj: redigida pelo professor responsável, cujo n})me tenha sido. :.referendada
pelo Colegiarló do:P.lógrama de Pós-Graduação pretendido.

Parágrafoúrlico.Os.:estudantes/ncom/ngd . .. ..:; .. .. . : . '' ,. . ..everão solicitar vistojde estudante ná ET'nbaikadà

Braé leira,l êm:: seu país,:lsob pena de não. Conseguir' realizar às: atividades académicas na
UNIRIOF:

Att...1:3.0egttidanteinteressíidoemrealizar . .;.. : . . :.- ' " MobilidadeAcadêmicalhternacional,ou(gqi/lgoy
.írlcorn/ng. deverá:
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Prcç:Reitoria de Pós-GraduaçÍio Pesquisíl e.Inovação

:l..l;confirmar a existência de instrumentos jurídicos com a finalidade de Mobilidade Académica
:lntêrnacional celebradolllcom'!a . instituição estrangeira do« interclSse, exceto para ::os . casos
descritos.tio 5 2:' do art:. 6',,deste Regular'lento.
ll$:-:.: atender; aos "=.requisitosli;básicos da instituição de origerTI
estabelecidos pela instituição parceiras
lll-preencrtbr:a FIOU'nulário de Inscrição dispor;to no Anexo 11jldesle Regulamento; e
IV-' : apresentar :Seguro- Saúde Internacional de cobertura plena. ÓCIO .prazo,:jno mínírnó.; de
duração da Mo5ilidadi) Académica: Internam:tonal.

; :. éritériós \Cde ;;elegibilid.ade

Seção ll

@
Do Plaílo de Estudos

''\
.Art.' 14.' A Mobilidade Acadêmica Internacionalincoming ou óutgoing uçige aprovação prévia do
Plano de Estudos que contemple as atividades a serem desenvolvidas pelo estudante durante
.ó: período de:mobilidade, pelo orientador na UNIRIC) ou. na DESCE, conforme .o caso.t:mos
termos do Anexo 11, deste Regularnertto, ou de documento correlato.da instituição estrangeira..

g.;lo O .;Plano de: Estudos deverá ser elaborado sob orientação do.f;professor- Orientador
(devidamente Credenciadono programa de Pós-Graduação pretendido.

$ 2' Na modalidade. iilcoming, quando não houver a matrícula .e.m disciplinas, .o. Piano de
Egtudos=!::poderá : ser elaborado sob orientação do professor:ltütor/orienlaclor do .estudante
estrangeiro:-r\a. UlqIRIO e:deverá ser aprovado pelo respectiva Çolegiado::do Programa de Pós=.
Graduação pretendido.

$ 3' As altéráçõcs üo..Plano de Estudos deverão ocorrer sob .a orientação .do professo(
.rê$ponsávelpor sua elaboração e a nova versão deve ser. enc:}.aninhada .à respectiva instância
deàpróvação:, no caso da. UNIRIO, o Colgiadodo Programa.

1,(Ú.l:?151.Cabe.:ao estudante em .mobilidade, oiJfgo/fTg e /ncoming.lprovidenciar os conteúdos
oficiais das ativldades acadêmicas curriculares a serem .realizadas..na instituição anfitriã.

Seção lll

Dos Procedimentos para Afastamento ê da Duração

Art.! 16. O pedidol1ldé afastamento para mobilidade oufgofng
apreciação do.Colegiada de Programa de vínculo do estudante.

deverá ser : : submetido É' ià

$ :1b O tfâÚite admin.istratiüo do pedido de afastamento será iníciqdo:quando do Elceite:formal
dalnstituiçêo anfitriã

$::29i-Sãos.dõcumento$ abri:gátórios. no pedido de Afastamento para MobilidadêjAcadémica no

Cara de Aceite da instituição estrangeiras
11; Plano de Estudos previamente aprovado Ê)elo Colegiada do PPG :da UNIRIOI
iil.::.l; .Ata de aprovação doiljColegiado do Programa constando: o período de duraçãõlda
mobilidade,:: com manifestação favorável, el. quando compreender' a realização de disciplinas,
cóm a indicação prévia de equivalência ou de enriquecimento currlcularl
IV:- Termo dejj:Compromissoltdo Estudante,. devidamente preenchido e assinado.(Anexo lll)l

Exterior
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Pàrádrafõ único. A manifestação favorável,.;por releio de Ata do 'Golegiado do Programa':lpâFá a
realização de atividades de mobilidadei deverá considerar: a data de início e término das
ativldades acadêmicas descritas no cronograma visando à manutenção ininterrupta do vínculo
inétitucionaldurante o período de âfast8Frrento.

Aüj 17. :Após a àpíovàção: pelo;:colegiada, .o Programa deve:fá;:encaminhar àjjlinformãçãa
relativa ao afastamentÓil)arâ o.Idevido registro ho Selar de Relações Internacionais da UNIRIO.

Parágrafos?' único. Cabe. : ga :1liSetor. de
documentação. para a PRO.PGPI.

Relações . Internacionais. o encaminhamentol;:: da

'"'S:
Art., 18. :Ao õstudá:nte:dalüNIRIO em::mobilidade oufgo/ng, que atender aos rêquisítos deste
Regulamento,. será ga . : .rarttida:ê manutenção do vínculo institucional

At't. 19.:A pâHicipação dó estudante em atividades de mobilidade oufgoing e ipcom/ng terá à
dura:ção. .dé até dois- serüestres letivos! :ekceto . quando: estiver'.:cóntempladâ' por Programa
específico da quala UNIRIO faz parte.

Parágrafo único.:.:0 afastamento po(. prazo . .. , .... .diferente do mencionado no capuz .deste. Brigo
poderá ser aprovado) pela. Câmara de Pós-Graduação da UNIRIO,: desde que justificado por
características específicas.:dos F)rogramas pelo professor Orientador e a Coordenação do PPG.

Seção iV

Do Aproveitamento de Estudos

Art.1 20.,:As:lativi(Jades. ocadêmicas realizadas durante a mobilidade oufgoíng deverão ser
réâlizadas. fireferéncialmeàtàl em Instituições. dç* Ensino Superior. Centros de Pesquisa, Redes
Universltáriab:: oul;lentidades : SÉ)melhantes estrangeiras .i com . ás. quais ,ajj$UNIRIO.l...tenha
formalizado acordos ou. documentos congéneres, exceto para os casos descritos no $2' .do art
6ç. deste Regulamento.:=

Art.l.21; Serão: éonsidéradas atividades .de mobilidade outro/ng,; passíveis de aproveitamento
t;urricular dê...estudo. .:apenas aquelas de natureza acadêmiça,:: supervisionada por tutor. da
instjttiiçã9anfitriã.. e q . ... :. ..ie üiéem ao àprimoramento da formação do pós-graduahdo.

AR.i1:22. i,As ativldadeé. acadêrtiicas.1lrealizadas.. e devidamente comprovadas . poderão
rÓveitadaÉ de acoi'do coM à$ normativas da Pós-Grã.duação Sfdcfo. Senso da UNIRIO

ser

Parágrafo único. E .de responsabilidade do estudante, com a ciência é o; de acordo do professar
orientador, a. comprovação das atividades realizadas e a .solicitaçãolde aproveitamento de
estudos/atividades: complementares, quando do retorno das atividades ha instituição de oi'agem.

Art. 23. Ao estudante eM mobilidade /nco/mina quelátender aos requisitos deste Regulamento,
seria garantida o vínculo Institticiorlal na situação ingresso por Mo.bilidade Internacion.ál, pelo
período que: c(iFresponda à:duração da mobilidade.

.x

AFt. 24. Serão :consideradas atividades de mobilidade /nco/n/ng;. passíveis de :aproveitamento
:curricular de .estudo,las indicadas pelos normativos da Instituição de origem
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CAPíl'ULO IV

bA$ Á]'FRIEJUIÇÓES

;f'

:Ad.. 25.él:São.:lâtribuiçõêsTjdcl. estudante ir). . .;. . - - «:.. ;- :, .:. : , ;' .- :oressadQ: êM íeãtizaf'.ativí:dadééfde Mobilldadã
Ihterriaciónal :
1;.;.solicitar o afastamento::ilà Sec?etária :Jo PPG eà!.cllie .se encontra matriculado, berra'-como

apresentar todos os documentos necessários,.nos casos de oüígo/ng;
111. apresentarlQsjddéumento.s.requeridos pela institüiçãÓ anfitriã, peloslórgãos fomentadóreg q
pela UNIRIOI
lt:llllz'}.providenciar:::a:..'çmi$gãójde : Passaporte, dé .Üisl:o; cona.ular . é dos'Tdemais docuMêntc)g
expedidos. ou requeridos pelos órgãos de controles nacif)naus. é internacionais;
iV.i-::.: tãõ logo éheguê ;aa..p.aís estrangeiro.l proceder .:à :imediata .rêgúlariZação: de.tsua gituàçã.o
ã:cadêmica:na: .Instituiçãç), anfitriã e = erlviar :cóp:ia do .c.ón\provailte::de Matríóulâ. quando =êo atar.
m:atrículã eM disóiplihasl\ ou;:doou.Mento ;êomprobatóCio:'de inicio das atividadés na insfituiçãQ
r)âíceira à Coordenja-;ão dê): respêc;tive Prográmal
V+; éomunicár:à Coorde;nação do Programa e à Diretoria de Pós-Graduação, toda e .qualquer
alteração das atividades académicas a serem realizadas.
VI . comunicar à 'Coordenação do Prclgrama,' à Diretori;a de. Pós-Graduação.. à: Coordenadoria
dé relações Internaciorlaiá dã UNIRia, â:. desistência du cancelamento: a qualquer tempo; dà
mobilidade oufgo/ngl
Vij$ proceder .ã i.mediata .=regulari4ação da situação acá.dêmlc;a. no:.PPG de ong.emlerp. até.:3P;
(trinta) dias após a conclusão:.da.mobilidade;
vlll.: apresentar, lçónforMelorieiltaçãa do PPGi a exÜQriência.acadêmica ..internacional:pare..oã
égtudantes e plofésgoreg da..Icem.unidade :Acadêmica. ê/:oli pqrq membros externos à UNIRIO,
caso seja requisitados
IX: ; arcar. sé4inecessáríó.. 'c;om todas as. despesas'$jpessoals e estudantis decorrentes jda
Mobilidade.. e se for necessário). com as despesas de tradução de.documentosle
X ;l;PI.solicitar à instittiiçãó.. ah.lltliãi: ou. promotora. r\o.:acaso - del:jeventoÉ, .os .documento)s que

:(iibmprovem as:atiyidadê$ durante o afastarTiênto

AÜ. 26. Compete.às CoordQncãcpões dos Programas de. Pós-Graduação:
IZ solicitar e regigtfa.r o àfgstamento (io estudante para mobilidâdeno sistema acadêmicó
lllr expedir doeuM:etltos: que .'tra.teh da situação acádê.mica do :êstudantg, qúàndo requeridos:
pelos:órgãos foméhtaclores;.oli Instituições de Ensino Superior .Estrangeirasl

.?.2êlar pela man.utenção:'do vínculo Institucional: taó PPG de i origem . dos..estudantes erü
mobilidade:
IV:-: submeter a solicitação de afastamento aos respectivo Colegiada do programam
.;V ; custodiar óé proCessQS durante o período de mobilidade acadêmica internacional.

:Art.; 27. * Compete- qQ :prç):restar Orientado. . .: ,. ..: r e.às Coordenações-.dos Programas de P6sF
Graduação
1:: àcempanhar.e .auxiliar ps est:ud;antes nol.processo de Mobilidade, durante a realização das
atividades acadêmiêas, mantendo contato::sempre:.queilnecessário com o Setor de relações
ante rnacionals da UNIRIOI
11 : 'analisar e comparar as matrizes curriculate.s, espgé.ialmente a .compatibilidade curricular, a
adequação. de conteúdo programático e. a çq.uivalêrncia de carga. horária,. bemlcomo indicar
àüais disciplin.ab cursadás ha instituição de destino podem.sérpassíveiÉ dQ apíoveitaMentó na
UF LÍRIO : ;:.e
lll ..iJ realizar:;.;ós:::lencamlflhàmi)ntos . . necessários parar;o !.aprovejtamênto...: .das atividades
acadêmicas desehvcxlvidas pelo estudante, durante o pççíodo delmobilidade oufgo/ng
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Ar.t. :28..Compete à Coordenadoria de Relações Internacionais
1: orientar. coordenar;; divulgar e intermediar;as. opor'tunidadeÉ de mobilidade intei-nacional;
11- r)foMoverje articular ainobilidade inteínacionaldos estudantes da UNIRIO. e estrangeiros e
orientar sobre: as informaGõés, normas e pi:ocedimentos neéessá.}'ios parara participação, ern
parcçría com a PROPC=Pli
lll:;:rêéeber;: conferia:e êndãüinriar às instituiç:ões da elisinõ«supéribf, l)arceirâÉ da UNlfqlO, a
dócurnentaçqd:heceésárià para a candidatura. dos estudantes à Oob-ilidadel:e
IV :li= dár toda:: o ,::gupotte: quanto à documtln.tição..;".àutorizâçãà je .registfo :dos estudante:;
éstrãngeiros eM: mobilidade focam?íng

CAPÍTULO V

']
[)ISPOSIÇÓES FlrqAIS

Art.::29. A UNIRIO. sb exime.:de qualquer responsqt)ilidade qrn: ca$ó .de estudante .particlpárlté
dé{ MobilidadeiAcàdêmicã:éétar. em desacordo comleste Regulamento e/ou editais ou ain:ia
;.qúahdó:hão firmadas pot:láçofdo com a Instituição de destinos

Art... 30.?iOS casos bmissaá serão resolvidos pela Pró-Reitoria de .Pós-Graduação, Pesquisa e
Inoyaçãd, após apreciaçãogpela Câmara;l.de Pós-Graduação.lêouvidá a..«;Coord;enadoria .dQ
Rçlaçõês Internacionâig.

;Art. {31tjAprgse.nteRe .; ... .. .- ..; : solução entrará em'vigorna data de suá aprç)vação

']

③

③
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FortDtllérió de P:roPosta para Acordo df Cooperação ]nternãÇ:ioila}

=-.:-+. .4 '-:......-- --: -#'? #-:ÍIÜÕÕg"BjÍ'iH Ít n'tiiiiliÕ
-'''-''

.'

l;Nornê da instituição/universitlade
l e sigla:

.;i. ü-.. -------- t--= --- --------
Nome dâ pessoa (te corltaio:
(Indiéai:.:= o. funcionário edil..corpo
administ+'ativo i:.li:l do :::g,b.escritório
Internacional:. da{ universidade ' cu
Ingtituiçãó: {i :"iparceira !i .qLje::lB; seja
rçspünsável ::: i. belos l::$ü trã.mitos
referentes ao acordo)

Função da pessoa de cantata:
.Euui!@g..P911ge..g9..çwlele;..J:.. ..-.-.-- -.:: .------#L-+,=-+-:.....,.;i-ü
Endereço :lfy \lcompleto l:i'l?. Sida
universidade :::iparceira:

PPGIinteressado :

Nome 'completo gdo solicitanle
responsável:
E-mailgl; : ;l:lido ='J :q solicitantel
responsável:
Telefonei!: 1l;i; do
responsável:

solícitantel

) Intefcâmbiolde longaduração

( , ) Intercâmbio de curta .duração

(I'L ) Estágio internacional
1( : ) Regime de cotutela
IModalidade: ::::.yli( .:=:....=
( ) Dupla diplomação. no. exterior
(i:li) Mestrado/Douto.Fado sarlduíche .ho exterior

.Ato gerador:
(Indicar.ll!;?ljj:!fonte(s) l:ll:: (lue
oêasiónQU(aram) a geração.do
acórd o)

ê)bs: é.:tnhi:sperisáVél ã inctuéãó de um plana de trabalho nas. propostas de formalização de

addrdoS dê cooperação internacional.
ne(ilãstmriamente ós itQ rlã:
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Univdrs[dado Fe(]era]c]o E$tadc c]c FR.io de :Jar]elro -.:ç..ÍNIRIO
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J\ANEXO la

I'cANo DE T'liA.B.ALllO
n FP - + ----PU0+nF=P-

1:. 1denliilC:tção clara. tios.rcs})ousas'eis pela execução :do projel:o/pi'obra ml\

2: Objelivós

ü;3..À...-....i.4 =.:-&-üú---.L--,----4J2--.:i-:-;;-;----:b'L--l- -ú--=F-w
4, ]ntcl'c$sécomum

5;:IBencHcios mútuos

i6. Etap8É/atividatlcs previstas

l7. Cronógrãma det:\lhado

Bi; ttecürsoi.hwtlanos envolvjt os (fo n a de liarticipiiçãó, dias. ê.horário.s.télacionados. à cooperação)

P. Forniaá.de financíantentõ

.ÉÚ..=.:. j.=..b ...;..:..;.....L...;,... - .i.----
ll'.: PreVjsã.o..(le. elaboração dc relatórios })arciais e llnal

12. Qütras inlbrmaçõcs .rclevân.tes

.é'l

AlqEXO 11
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Universidade Fedcrâldo Estado do Rio de Janeiro :ijUNtKiO
Pi6.-Reitoria de Pós-.:Graduação Pesquisia .e. Inav})ção

! . , . .:-= ü;'--=el::e b. ", «'-:......:,:::..-:' t'::iT'H:::.I''l:::
PPG$?1;;: : ;' : .=i: : . g{ 1:.1 pt1la jpartici])ar do ProgramtL'de'$ Mobilidade Int:emocional: na
ll\stituiÇ?io ''--T-';

para partiCi])tu do

...:Z::;di....:......i::. ,;(ci.(]adé);lt.ll:i..::.........=... . .:.=.,(llaís) no Feri')do dc}......:a., . ESTA l)E
ACORI)a CiiH as. coildiçõcs abaixo estai)clL'(.idas l)a!':t !)ax'ticipür-ido ]'x:oÍ:i'llitt;! dc ]iltet'câmbio (l2i

UNiitt0

D,\S KP:SPONSABILij)AOKS

CLÁUSULA. PRIMEIRA -:: O éstuclantc (tcverá realizar com o mcthQr.de seu eml)eiiho as;.âtl.vidadc.s.de
intétcâiúbia, observando: . Éaclrõcs dc : ética e cidadania em. sua . .convivência .jãcadêmjca: .é-: social na
universidade anfitriã.-]
.(:'LAUSIJLA SEGUNDA #. O estuctaiitc deveis obedecci ils regras de conduta da universidade anf'leria e às
iióhlqas' legais do l)aí.s dc destina!- O: estudante ficará intcirí\Incute t:esponsáüel por quaiscluer ates il.leitos, de
natureza cível'oLi' penal que.\venha contetel, colho também. que delç$. dworrere]n,. assina cona.o :évçntual
çbndytà club Venha a ferir QS.:plinc íp.ios da bó.a :convivência:

.CLiAU$U],A TERCEIRA = O.eiludanlc alvará ç om a. rcspónsabilidade de quaisquer. ralos ou acontecimentos
:dos q\tais :resultem eventual? danos contra ele, seja\nl ,decon'entcg. de caso fortuito ou pl'ov.ocado.apor
t.eraciro(É), {iqam de natureza:dolosa on Culposo que :ücnhàm a dc(ifrer eiü.reli.=período. de iiltcrçâmbiq

CLÁUSULA QUARTA. ': :0 dstudaute (lcxletá :participam' de: .todas as ajiVidades aéadêmicãs rcl.ativas às
disciplinas eln (luê ;se màtricujar na universidade an fitriãi inclusive :l;espêitando::os uúfnetos mínimos e
máxíi)log de créditos estipulados por esta

CLAUSUI,A QiilTNTA'-:lO estudante deverá respollsabilizar-se pela pbteliçpoi:;guarda c; icnavação. de .kêu
, :isto dç estudo {éatGgoliaiD au similar) e dc' quí\iç(quer outros documc.nãos 'erigidos:pelo: p4ísl.de destino para
ej'eito) de ingresso oü..pennanêi\ciã..

CLAUSIILA SEXTA'==-tO &studíinte . deverá abster-sc de poisar, illtermedia! ou .lconsupif substâncias

éntorpccentes:ou ilícitas, armas dé. fogo, assim como dc praticar.quais(luar-.ativ.idades cine inlpliqucnl risco à
v.idá: oü. intogiidade flsjcai. sua:õu de outrem

,;"'\

CLÁUgULÀ SETTMA'l-O estudante deverá cumprir tôdas as exigências.'cona.idas nã legislação clo país cle
(tegtino.:c contratam seguro. ãdcquadÓ, caso pretenda conduzir veículo). durante o período de intercâmbio em
.universidade estrangeira.

éLÁUSiJI.A OITAVA - O .estudante deverá tesÕiinsabiliiar:se poi' todas as providê1lcias e pêlo pagamento
dai: despesas. rblativa$ às ati:úidadcs extlaorclinárias que pl'atenda desenvolver antes, durante ou após ,o
períódd' dc intercâm'bio.. taislcoülo . passeios ..turísticos, .atividadcs de lazerl:ou pla;no -de.. estudos diverso

daquele de.senv.olvido pe;lo programa de intercâmbio.

CLÁUSULA NONA =- Ó éitÜdãntc]deverá .[es])onsabilizar-se po!' :todas as ])tovidências .ie .pelo pagamento

tias despesas re14tivas à ciüisqã.ó ,ác passaporte, obtenção dc visto, tradução juramenta(]a' ou certificada dc

t?;jO'ldisçõilte .ütcafá lqj;slÍonsávelpelá:.salic.ilação de renovação, do afastamen! ..; :: : :- ' : o.tnediantea.apte$entaçàtbda

di)clmlêhtaçãa.Élligida pela $eêretaria de Coapclação Internacional

2'g A solicjtaçãÓ:do ãfabtainehtó deverá scr .cnviadaà Secretaria do PPG êin qual.;está Raatíiculado, ;quc fiéaiá
ilesponsável pela atilalipação do Histórico: Escolardo estudante.
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]l'li O;nãü cumprimeüt:a do {iispàsto nesta .Cláliqula pôde:acarretar nü-Qxtin . . . . .. . :.:, ; : :ão..dóvlínçLÍló.do' àluilücoina

4i'g. O d il;c:ente davélá blovidcxlciar tl.ailu';ãó j ulêtillentada o u certa ficado {le éê\is históíiçoÉ qua!)do solic:í.t?dos
l)e]a pr-lgrama]:jA ].JN]R]O::+i8o é résl;ünsá\;clíicli] {i'aduçito ..dc d(}cumontos .e' não..bs foóiecétá. l?sta e:!al)a
erá. clç.i spoDsãbilidaile eJçcltlsi vh dos.can clidatasÍ

.CtÁ.iJg ULA.D'ÉCIMA : ,aa témlino do intercâmbio,'. é dc rcsponsabilldaclc do estudante providcnciarl julho
:uniçelsidade anHitiiã. toda ti dcbcuinentação relativa ao seu laeríodo de estudos: histól'ico escolar do perígdoi

conte:rido :programático, carga ]lorária de cada disciplina, notas ;e gjstemâlde avi\liaçãa.enl docçtnlentos
oficiais.emitidas pela universidade anfitriã, assinados e carimbados pela autoridade conlpe.tente, assim .coma
itrítduÇão livre e.m Língua.P(i,thguesa dc todos os docuincntos.

'') C:LAUSULA DnCÍMA PRIMA;lli.A - E .tic ii\tecia t:est)llilsabilidadc do estLldantc, :áo: Hii)a do intctcânlbiol,
nlatticq14r se nas .di.scipjinàé..: de seu curso n;i .Uunirio dentro dos. prazos estipujado$;. pelo calendário
açàdêm:ica desta, instituição

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O estudante devclá auxiliar na: divulgaçáojidõs;'programas dc
iltet:êâinbio entre os dcnlais estudantes cla Uniria, prestando informações sob.re. sua cxpcriât\cia sempre qtlc

sÓlicitadõ por qualquer. interessado ou pel.a própria Univéisitladç.

CtÁUSUILA l)ACIMA. 'riERélliRÀ d OT:estudantejdeverá responder por quaisquer inf'rações à legislação
iiile'mà vigéljte na :UNlni:O: beú como cumprir fielmente todas as obrigações fil'lnadas .lo:presente lçrnJo
durante u:'üígência.do Intercâmbio.: O Rito.lcumJ)rimênto das ob.rigaç-5és açardaclas epgejaiá .a aplicação das
:gãnçõeq;dls.cipli:parei prçyistas nâ legislação: intima vigente na :UNIRIO.

CLÁUSULA;.DECIMA QUARTel:'- O não cuinprilnento de q\ialqt!.er unia das cláusulas deste termo de
cunpfgú\l1lsó acomçterálo:ãão:réconhecilnento dó i/ínculo da inox)ilidade acadêinica.

FIRMA d prçsênte 'iernlo .de«Cclnipfomisso go Intercâml?ib: juntamellte co.h .seus pais ou responsáveis: em
dtliii:viá$ de igualtet)i;:e fonüít, ha pr(lsença das téstemunllas abaixo, paul.que produza bens :efeito)s jurídicos

Rio tle Janeiro. ! '.:. dc de

(hóiné :do aluno)

(nome {tl,l)rientador) CPÍ

(iioQe tlo(;a) çoordcnadór(a»
SIAPE



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO UNIRIO

Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação - PROPGPI

Ofício n' 052/2022/PROPGPI/UNIRIO

Rio de Janeiro, 18 de abrilde 2022

Da: Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação (PROPGPI)

Ao Magnífico Reitor
Prof. Dr. Ricardo Salva Cardoso

Assunto: minuta da Mobilidade Acadêmica Internacional

Ref'.: Processo 23102.001124/2021-01

Mago ífico Reitor

Cumprimentando Vossa Magnificência, encaminho para análise minuta da Mobilidade

Acadêmica Internacionalque, se de acordo, deverá ser submetido ao CONSEPE.

Respeitosamen

Prof.a Dra Ev&lyil Goyannes DillOrrico
SIAPE 1043079

TTDD: 132.2

Av. Pasteur, 296, Urca, Río de Janeiro, RJ, CEP 22.290-240
(21) 2542-7716 2542-7759- propgpi@unirio.br

www .unido .br/prop g
-ü,3bido às .15..:.33.
.bq /@./g:&,



Universidade Fcderaldo Estado do
Rio de Janeiro
Gabinete do Reitor

N': 23 102.00]
pg.i291 Rubrica:

UNIRIA

Rio de Janeiro, 18 de abrilde 2022

Senhora Secretária dos Conselhos Superiores:

Encaminho o presente Processo para inclusão na pauta da próxima sessão do Conselho

de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE).

Atenciosamente

.deodato
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria

'i?--.b--L'a7 ''''"~

Av. I'asteur, 296, Urna, Rio de .Janeiro, [iJ, CEP 22.290-240
(21) 2542-7350 - reitor@unirio.br

ww'tv . uilirio . bi


